
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

AV  ANTERO LEMES DA SILVA 

Indicação: 129 / 2025 

Data 24/03/2025 

Responsavel: Vereador(a) Zotti 

Indicação 

Indico à Mesa Diretora, ouvida esta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente ao Exmo., 

Senhor Eduardo  Correa Riedel  Governador do Estado do Mato Grosso do Sul , com copias ao 

senhor Rodrigo  Perez  Ramos secretário de Governo e Gestão Estratégica, a seguinte 

solicitação: 

Solicitação: 

Solicito que seja analisada a possibilidade da implantação do projeto de IDENTIFICAÇÃO  NEONATAL,  em crianças 

recém nascidas em todo o Estado de Mato Grosso do Sul. Seguindo o modelo que já esta em execução no estado de  
Goias.  

Justificativa: 

0 projeto 'Identificação  Neonatal"  prevê a  Goleta  das impressões digitais dos bebês ainda na sala do parto e o registro 
dos dados no sistema da Policia Civil, prevenindo crimes como desaparecimentos, trocas e fraudes e resguardando as 

famílias. 

Procedimento 

De acordo com o protocolo do projeto "Identificação  Neonatal",  a biometria é realizada em três etapas, sendo uma 
coleta inicial na sala de parto e uma segunda  Goleta  na alta hospitalar para confirmar a identidade do bebê e da mãe, 
garantindo que o vinculo permaneça intacto. For fim, ocorre a vinculação dos dados no sistema de identificação civil e 

inicio da emissão da Carteira de Identidade Nacional (CIN) do bebê. 
0 objetivo é tornar obrigatória a adesão ao projeto para todas as maternidades públicas e privadas em funcionamento 

no estado. Aquelas que priorizarem os procedimentos e seguirem todos os protocolos estabelecidos pela PCGO 
receberão o Selo Maternidade Segura, destacando o compromisso com a proteção da infância como um diferencial de 

qualidade. Segue o  Link  de algumas matérias: 

( https://gpias  ov b casacivi overno-de oias-lanca- r 	ara-identificac;ao-de-bebes-nas-maternidades-estaduais 
/#:-:text=0M020projeto%20MDE2%80709C I dentifica%C3%A7%C3%A3o%2ON eonatal %20GoiMoCr/QA1s.fraudes%200/0  

201-esguardando°420as%20fam%C3%ADlias.) 

( https:// n 	ro.eto- ioneiro-de-identificacao-biometrica-de-recem- 
nascidos-em-maternidades-Dublicas-690512( ) 
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